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O aumento gradual das restrições pl 
rias sobre os direitos fundamentais do ind 
Estado precisa cada vez mais de recurs( 
objetivos institucionais. E eles, via de 
instituição e a arrecadação de tributos. [ 
se utilizado de medidas tributárias basta 
mentalizar essa arrecadação e de evitar, 
adoção, porém, implica a restrição do âJ 
individuais. 

Nesse cenário, cresce a importância 
mos previstos na Constituição que server 
tituir, de cobrar, de arrecadar e de fiscali: 
Não dos estudos descompromissados cc 
mecanismos, mas das pesquisas que visa 
do Direito a identificação mais precisa I 
os quais eles podem e devem ser aplica, 
trabalho parte exatamente da inquietação i 
instrumentos de proteção dos direitos fun 
peja Constituição Federal de 1988 da utili 
confisco. Ele propõe uma investigação di1 
do da análise do conteúdo dos direitos fUI 
cipalmente, sua concretização na jurisprw 

Os estudos doutrinários a seurespe 
extrair diretrizes seguras daquilo que com 
da proibição de confisco".' E externam o I 
conferido ao operador do Direito no mame 
que há dúvidas sobre o que ele realmente 
serve e de que modo ele é aplicado aos c:: 
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